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Excelentíssimo Prefelto ADEMIR MASCHIO, as

providências que se flzerem necessárias, junto ao Diretor do
Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN) - GILMAR
ROGERIO BATISTA, no intuito de realizar estudos visando instalar
Redutores de Velocidade "Quebra-Molas", nas seguintes vias do
município:

Rua Santino Fernandes de Souza no trecho compreendido entre
a Rua Amaury de Aguiar Whitaker e a Rua Jonas Batasta de Souza
na COHAB Coronel Araújo.
Rua O8 no trecho compreendido entre a Rua 13 e Rua 15,
defronte o Campus I da UNIFUNEC (Clínica de Reabilitação).

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestão tem por finalidade acabar com o abuso de velocidade de
alguns condutores de veículos que transitam pelas referidas vias. Por serem
vias muito movimentadas, muitos motoristas se oportunizam de não haver
nenhum obstáculo, como um quebra-molas, e excedem a velocidade
permitida, ignorando os riscos de provocarem acidentes graves, como
colisões de automóveis e atropelamento de pedestres.
É de considerar que um dos locais mencionados é próximo a EMEI Profa. Sueli
Sartori Gonzales o que aumenta ainda mais a necessidade do redutor de
velocidade, visto que o fluxo de crianças é intenso, e o outro é próximo a
Clínica de Reabilitação da UNIFUNEC, onde a uma grande circulação de
estudantes durante os períodos de aula bem como da população em geral,
Isto posto, com vistas a assegurar os interesses de nossos munícipes, faz-se
necessário a construçâo dos redutores de velocidade, como medida
preventiva, afim de evitar maiores transtornos. Daí a razão da presente
sugestão.
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